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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

EDITAL N.º 314/2007

A EMPRESA CONSERGE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA

A EMPRESA CONSERGE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS GERAIS LTDA, apresentou pedido de impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 314/2007 da Superintendência Regional do DNIT nos Estados do Amazonas e Roraima pelas razões que seguem:

DAS RAZÕES

Aduz que o seu pedido de impugnação diz respeito a elaboração da Planilha Orçamentária, pois o Edital solicita a contratação de 05 (cinco) profissionais motoristas, com salário base de R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais) mensais e o mesmo apresenta um valor máximo anual estimado em R$ 88.320,00 (Oitenta e oito mil, trezentos e vinte reais).

Sustenta ainda que no item 15 – Planilha de Formação de Preços e no sub item 15.1.1 que diz: No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas com salários, encargos trabalhistas e sociais ou previdenciários, seguro, plano de saúde, tributos, transportes, alimentação, treinamento, despesas administrativas, lucros e demais insumos necessários a composição do preço, inclusive o quantitativo estimado de 204 (Duzentos e quatro) diárias anuais, correspondente ao valor estimado de R$ 16.320,00 (Dezesseis mil, trezentos e vinte reais).

Solicita também que seja apresentada a Planilha de Formação de Preços com os valores mensais usados na composição, inclusive os percentuais adotados para chegar ao valor máximo anual.

DA ANÁLISE

O pedido de impugnação atende aos pressupostos de aceitabilidade. Portanto passível de análise.

Todo Governo precisa comprar produtos e serviços para poder viabilizar a Administração Pública em todas as suas esferas. A maior parte do dinheiro para essas compras vem dos impostos pagos pelos contribuintes. Para que o dinheiro dos contribuintes seja bem aplicado o Governo deve escolher a proposta mais vantajosa para as suas compras.

Este processo se dá por meio de Licitação. Em outras palavras, as Licitações tornam lícitas as compras do Governo e, como conseqüência disso, o contribuinte está vendo a forma como é gasto o seu dinheiro, e também se o Governo gasta bem ou se gasta mal.

Quando um Órgão Público como a Superintendência Regional do DNIT/AM/RR, decide fazer uma Licitação, primeiro ele faz uma pesquisa de preços no mercado pela (internet, por telefone ou fax) e prevê os valores que vão ser gastos. Essa pesquisa é importante já que o preço que for apurado será o valor limite para a Licitação. O Governo não pode pagar mais do que o valor pesquisado, a partir dessa pesquisa será criado o Termo de Referência.

O Termo de Referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração diante do orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado, em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções.

Depois do Termo de Referência vem o Edital que é o documento de publicidade da Licitação é contém todas as informações básicas, condições e procedimentos necessários à realização do processo licitatório. É elaborado pela Seção de Cadastro e Licitação é que portanto, conhece detalhadamente os bens ou serviços a serem adquiridos.

Na forma da Legislação, é exigido que o processo de instauração da Licitação seja acompanhado de parecer emitido pela Área Jurídica da instituição, por meio do qual é verificada a legalidade do Edital de Licitação. Este Edital para contratação de motoristas já foi publicado em outros Estados do Brasil, inclusive em Porto Velho-RO e Brasília-DF sem que houvesse nenhum óbice jurídico.

A pesquisa de preços no mercado apurou o limite para contratação de R$ 88.320,00 (Oitenta e oito mil, trezentos e vinte reais), este valor é salário base normativo, meramente estimado, só que a Licitante vencedora não tem a obrigação de pagar um salário para o motorista de 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais) e sim o valor estabelecido pelo dissídio coletivo da categoria + encargos sociais e trabalhistas. O salário normativo para motoristas de carros leves, estabelecido pelo SINDCARGAS é de R$ 564,00 (Quinhentos e sessenta e quatro reais).

Quanto à elaboração da Planilha de Formação de Preços, tendo em vista que é a Superintendência Regional do DNIT/AM/RR que esta fazendo a contratação, e não o inverso, caberá ao licitante vencedor apresentar a planilha.   

DA DECISÃO

Pelas razões aqui expostas indefiro a solicitação da Empresa Conserge Construção e Serviços Gerais Ltda, é como decido.

Manaus, 20 de Agosto de 2007

José Maria Moura Cavalcante

Pregoeiro DNIT/AM

